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ÓRGÃO / 

UNIDADE

PROJETO /

ATIVIDADE

ELEMENTO

DE DESPESA
FONTE SUPLEMENTAÇÃO ANULAÇÃO

Valores em R$ 1,00

441010-FME 12.126.0016.250408 4.4.90.52 0.2.19  2.640.000,00

12.361.0001.103600 4.4.90.51 0.2.19  1.434.514,00

12.361.0001.243600 3.3.90.30 0.2.19  3.642.613,00

SUB-TOTAL  7.717.127,00

TOTAL GERAL  7.717.127,00

DECRETOS NUMERADOS 

DECRETO Nº 35.062 de 29 de dezembro de 2021

Estabelece diretrizes para VIABILIDADE 
LOCACIONAL para Sede de Escritório Virtual e 
Coworking e dá outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso das suas 
atribuições conferidas pelo art. 52, inciso V, da Lei Orgânica do Município e,

Considerando a Lei Federal nº 13.874/2019 que institui a Declaração de Direitos de 
Liberdade Econômica e estabelece garantias de livre mercado; 

Considerando que a Lei Municipal nº 5.503/1999 - Código de Polícia Administrativa do 
Município do Salvador, em seu art. 6º determina à Administração Pública Municipal expedir, como 
fase preliminar no processo de concessão de Alvará de funcionamento, o Termo de Viabilidade de 
Localização - TVL, com base nas normas e disposições constantes nas leis urbanísticas edilícias 
vigentes;

Considerando a Lei Municipal nº 9.148/2016 que dispõe do Uso e da Ocupação do Solo do 
Município de Salvador - LOUOS;

Considerando que o Decreto Municipal nº 32.636/2020, alterado pelo Decreto Municipal 
nº 34.058/2021 que estabelece a classificação de risco das atividades econômicas no Município de 
Salvador e o Decreto Municipal nº 32.155/2020 que estabelece regras e critérios para o licenciamento 
através do Portal Eletrônico de Licenciamento do Município de Salvador,

DECRETA:

Art. 1º Ficam estabelecidas as normas a serem observadas na análise da Viabilidade de 
Localização para Sede de Escritório Virtual e Coworking.

Art. 2º Para os fins deste Decreto considera-se:

I - Escritório Virtual: a prestação de serviços de suporte administrativo à distância para 
pessoas físicas ou jurídicas, através do fornecimento de um pacote de serviços a empresas clientes 
sob contrato, bem como a cessão de endereço comercial para o registro em órgãos oficiais das 
empresas contratantes;

II - Coworking: o serviço de suporte administrativo com cessão de espaço físico que 
permite e incentiva a convivência e o compartilhamento de recursos, para a utilização por pessoas 
físicas ou jurídicas, que não necessariamente mantém o endereço do Coworking como domicílio 
fiscal; 

III - Usuários: as pessoas físicas ou jurídicas, autônomos ou profissionais 
liberais que utilizam os serviços oferecidos pelo Escritório Virtual ou Coworking.

Art. 3º As empresas prestadoras de serviços de Escritório Virtual poderão prestar os 
seguintes serviços:

I - assessoramento de planejamentos empresariais, arquivamentos, recebimento e 
processamento de correspondências e notificações; 

II - secretariado, atendimento telefônico, recepção; 
III - agendamento ou cessão de espaço físico com auditório ou salas 

executivas para reuniões e atendimentos;
IV - serviços similares aos elencados nos incisos I a III deste artigo.

Art. 4º As solicitações de análise de Viabilidade de Localização para Sedes de Escritório 
Virtual e Coworking deverão utilizar a Classificação de Atividades Econômicas- CNAE denominada 
“Serviços combinados de escritório e apoio administrativo” com o código 8211-3/00.

§ 1º Na Viabilidade de Localização das empresas prestadoras de serviços de Escritório 
Virtual, só poderão constar outras atividades consideradas compatíveis com a prestação de serviços 
administrativos para empresas clientes, que estão descritas no Anexo A deste Decreto e disponíveis 
de forma digital no Portal de Serviços SEDUR.

§ 2º Empresas com Viabilidade de Localização concedida para sede de Escritório Virtual 
estarão autorizadas a sediar múltiplas empresas e farão parte do cadastro da SEDUR das empresas 
prestadoras de serviços de Escritório Virtual.

Art. 5º As empresas que solicitarem a Viabilidade de Localização para constituir empresa 
dentro de Escritório Virtual só poderão utilizar as CNAEs que constam no Anexo B deste Decreto, cuja 
relação ficará disponível de forma digital no Portal de Serviços SEDUR. 

§ 1º Os usuários dos serviços de Escritório Virtual deverão manter domicílio fiscal no 
mesmo endereço do escritório virtual cujos serviços utilizem, podendo eventualmente utilizar o 
espaço físico da sede para reuniões ou outras atividades administrativas.

§ 2º Os usuários dos escritórios virtuais que utilizam depósitos ou prestam serviços 
de manutenção e reparação em outros endereços, deverão solicitar a análise da Viabilidade de 
Localização para os locais onde as atividades serão exercidas.

Art. 6º Poderão ocorrer em sede de Coworking, enquanto escritório ou sede de empresa, 
atividades cuja classificação de riscos seja “baixo risco B” e “baixo risco A”, conforme Anexo I do 
Decreto nº 34.058/2021.

§ 1º A prestação de serviços de Coworking não se confunde com sublocação.

§ 2º Não poderão constar na Viabilidade de Localização do Coworking e das empresas 
nele abrigadas, as atividades classificadas como de alto risco conforme Anexo I do Decreto Municipal 
nº 34058/2021, além das seguintes atividades: comércios atacadistas, comércio de armas, munições, 
produtos químicos, combustíveis e inflamáveis, serviços de manutenção para veículos, lava-
jatos, estacionamentos, atividades de afluência de público, armazenagens de produtos químicos, 
explosivos e atividades que causem prejuízos e riscos ao meio ambiente, ainda que enquadradas 
como escritório ou sede de empresa.

Art. 7º O endereço do coworking poderá ou não ser utilizado para o registro nos órgãos 
competentes das empresas ou profissionais que utilizam o seu espaço físico.

Parágrafo único.  Empresas com Viabilidade de Localização concedida para Coworking 
estarão autorizados a sediar múltiplas empresas e farão parte do cadastro da SEDUR das empresas 
licenciadas para este fim.

Art. 8º Não poderão ser considerados como Escritório Virtual/Coworking estabelecimentos 
que tenham por objetivo apenas o domicílio de empresas e que não forneçam a prestação de serviços 
e suporte administrativo aos clientes. 

Art. 9º  As empresas que utilizam o endereço da sede de Escritório Virtual ou Coworking 
para o registro nos órgãos competentes terão suas atividades enquadradas na Lei n°9.148/2016 
como Escritório, Sede de Empresa, enquadramento nR1-12, Código LOUOS 07.12.13, com a cobrança 
correspondente no enquadramento do Código Tributário e de Rendas do Município (Administração, 
Organização e Planejamento - 1.01-Tabela de receita N°III, TAXA DE LICENÇA DE LOCALIZAÇÃO, 
ANEXO IV DA LEI N°7.186/2006) a ser quitada quando da emissão do DAM ÚNICO pela SEFAZ.

Art. 10. As atividades listadas nos Anexos A e B serão atualizadas permanentemente e em 
consonância com a atualização pela Comissão Nacional de Classificação-CONCLA e disponibilizadas 
ao público forma digital no Portal de Serviços SEDUR.

Art. 11. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, em 29 de dezembro de 2021.

BRUNO SOARES REIS
Prefeito

ANA PAULA MATOS
Secretária Municipal de Governo

JOÃO XAVIER NUNES FILHO
Secretário Municipal de Desenvolvimento Urbano

Anexo A

Atividades permitidas na Viabilidade de Localização para
sede de Escritório Virtual

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6920-6/02 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

7020-4/00
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

8219-9/99
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

 8291-1/00 ATIVIDADES DE COBRANÇAS E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

Anexo B

Atividades permitidas na Viabilidade de Localização para
usuários do Escritório Virtual

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

3313-9/99
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E MATERIAIS 
ELÉTRICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3314-7/99
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
USOS INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3329-5/99
INSTALAÇÃO DE OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4299-5/99 OUTRAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

4329-1/99
OUTRAS OBRAS DE INSTALAÇÕES EM CONSTRUÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

4330-4/99 OUTRAS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO

4399-1/99
SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4618-4/99
OUTROS REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO 
ESPECIALIZADO EM PRODUTOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

5229-0/99
OUTRAS ATIVIDADES AUXILIARES DOS TRANSPORTES TERRESTRES NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5912-0/99
ATIVIDADES DE PÓS-PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE 
PROGRAMAS DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

5911-1/99
ATIVIDADES DE PRODUÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEOS E DE PROGRAMAS 
DE TELEVISÃO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6190-6/99
OUTRAS ATIVIDADES DE TELECOMUNICAÇÕES NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

7319-0/99 OUTRAS ATIVIDADES DE PUBLICIDADE NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE
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CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

7490-1/99
OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, CIENTÍFICAS E TÉCNICAS NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7119-7/99
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA E ARQUITETURA NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8299-7/99
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PRESTADOS PRINCIPALMENTE ÀS 
EMPRESAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

7719-5/99
LOCAÇÃO DE OUTROS MEIOS DE TRANSPORTE NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE, SEM CONDUTOR

7739-0/99
ALUGUEL DE OUTRAS MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS COMERCIAIS E 
INDUSTRIAIS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SEM OPERADOR

8592-9/99 ENSINO DE ARTE E CULTURA NÃO ESPECIFICADO ANTERIORMENTE

8630-5/99
ATIVIDADES DE ATENÇÃO AMBULATORIAL NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8650-0/99
ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA ÁREA DE SAÚDE NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8690-9/99
OUTRAS ATIVIDADES DE ATENÇÃO À SAÚDE HUMANA NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8219-9/99
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS DE APOIO 
ADMINISTRATIVO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9001-9/99
ARTES CÊNICAS, ESPETÁCULOS E ATIVIDADES COMPLEMENTARES NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8599-6/99 OUTRAS ATIVIDADES DE ENSINO NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9319-1/99 OUTRAS ATIVIDADES ESPORTIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9329-8/99
OUTRAS ATIVIDADES DE RECREAÇÃO E LAZER NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

8640-2/99
ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE COMPLEMENTAÇÃO DIAGNÓSTICA E TERAPÊUTICA 
NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8720-4/99
ATIVIDADES DE ASSISTÊNCIA PSICOSSOCIAL E À SAÚDE A PORTADORES DE 
DISTÚRBIOS PSÍQUICOS, DEFICIÊNCIA MENTAL E DEPENDÊNCIA QUÍMICA E 
GRUPOS SIMILARES NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9529-1/99
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE OUTROS OBJETOS E EQUIPAMENTOS 
PESSOAIS E DOMÉSTICOS NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

9609-2/99
OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS PESSOAIS NÃO ESPECIFICADAS 
ANTERIORMENTE

7410-2/99 ATIVIDADES DE DESIGN NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9412-0/99 OUTRAS ATIVIDADES ASSOCIATIVAS PROFISSIONAIS

3011-3/01 CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES DE GRANDE PORTE

3011-3/02
CONSTRUÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA USO COMERCIAL E PARA USOS 
ESPECIAIS, EXCETO DE GRANDE PORTE

3250-7/06 SERVIÇOS DE PRÓTESE DENTÁRIA

3311-2/00
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TANQUES, RESERVATÓRIOS METÁLICOS E 
CALDEIRAS, EXCETO PARA VEÍCULOS

3312-1/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS E INSTRUMENTOS DE MEDIDA, 
TESTE E CONTROLE

3312-1/03
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE APARELHOS ELETROMÉDICOS E 
ELETROTERAPÊUTICOS E EQUIPAMENTOS DE IRRADIAÇÃO

3312-1/04 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E INSTRUMENTOS ÓPTICOS

3313-9/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE GERADORES, TRANSFORMADORES E MOTORES 
ELÉTRICOS

3313-9/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE BATERIAS E ACUMULADORES ELÉTRICOS, 
EXCETO PARA VEÍCULOS

3314-7/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS MOTRIZES NÃO-ELÉTRICAS

3314-7/02
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS HIDRÁULICOS E 
PNEUMÁTICOS, EXCETO VÁLVULAS

3314-7/03 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VÁLVULAS INDUSTRIAIS

3314-7/04 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE COMPRESSORES

3314-7/05
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE TRANSMISSÃO PARA FINS 
INDUSTRIAIS

3314-7/06
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, APARELHOS E EQUIPAMENTOS 
PARA INSTALAÇÕES TÉRMICAS

3314-7/07
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS DE REFRIGERAÇÃO E 
VENTILAÇÃO PARA USO INDUSTRIAL E COMERCIAL

3314-7/08
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS E APARELHOS 
PARA TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS

3314-7/09
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS DE ESCREVER, CALCULAR E DE 
OUTROS EQUIPAMENTOS NÃO-ELETRÔNICOS PARA ESCRITÓRIO

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

3314-7/10
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO 
GERAL NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3314-7/11
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
AGRICULTURA E PECUÁRIA

3314-7/12 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES AGRÍCOLAS

3314-7/13 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS-FERRAMENTA

3314-7/14
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A 
PROSPECÇÃO E EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO

3314-7/15
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA USO NA 
EXTRAÇÃO MINERAL, EXCETO NA EXTRAÇÃO DE PETRÓLEO

3314-7/16 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE TRATORES, EXCETO AGRÍCOLAS

3314-7/17
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS DE 
TERRAPLENAGEM, PAVIMENTAÇÃO E CONSTRUÇÃO, EXCETO TRATORES

3314-7/18
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS PARA A INDÚSTRIA METALÚRGICA, 
EXCETO MÁQUINAS-FERRAMENTA

3314-7/19
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA AS 
INDÚSTRIAS DE ALIMENTOS, BEBIDAS E FUMO

3314-7/20
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA A 
INDÚSTRIA TÊXTIL, DO VESTUÁRIO, DO COURO E CALÇADOS

3314-7/21
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA 
DE CELULOSE, PAPEL E PAPELÃO E ARTEFATOS

3314-7/22
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE MÁQUINAS E APARELHOS PARA A INDÚSTRIA 
DO PLÁSTICO

3315-5/00 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE VEÍCULOS FERROVIÁRIOS

3316-3/01
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE AERONAVES, EXCETO A MANUTENÇÃO NA 
PISTA

3316-3/02 MANUTENÇÃO DE AERONAVES NA PISTA

3317-1/01 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES E ESTRUTURAS FLUTUANTES

3317-1/02 MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EMBARCAÇÕES PARA ESPORTE E LAZER

3319-8/00
MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E PRODUTOS NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

3321-0/00 INSTALAÇÃO DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS INDUSTRIAIS

3329-5/01 SERVIÇOS DE MONTAGEM DE MÓVEIS DE QUALQUER MATERIAL

3701-1/00 GESTÃO DE REDES DE ESGOTO

3702-9/00 ATIVIDADES RELACIONADAS A ESGOTO, EXCETO A GESTÃO DE REDES

4110-7/00 INCORPORAÇÃO DE EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS

4120-4/00 CONSTRUÇÃO DE EDIFÍCIOS

4211-1/01 CONSTRUÇÃO DE RODOVIAS E FERROVIAS

4211-1/02 PINTURA PARA SINALIZAÇÃO EM PISTAS RODOVIÁRIAS E AEROPORTOS

4212-0/00 CONSTRUÇÃO DE OBRAS-DE-ARTE ESPECIAIS

4213-8/00 OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS

4221-9/01
CONSTRUÇÃO DE BARRAGENS E REPRESAS PARA GERAÇÃO DE ENERGIA 
ELÉTRICA

4221-9/02 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221-9/03 MANUTENÇÃO DE REDES DE DISTRIBUIÇÃO DE ENERGIA ELÉTRICA

4221-9/04 CONSTRUÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4221-9/05 MANUTENÇÃO DE ESTAÇÕES E REDES DE TELECOMUNICAÇÕES

4222-7/01
CONSTRUÇÃO DE REDES DE ABASTECIMENTO DE ÁGUA, COLETA DE ESGOTO E 
CONSTRUÇÕES CORRELATAS, EXCETO OBRA

4222-7/02 OBRAS DE IRRIGAÇÃO

4223-5/00
CONSTRUÇÃO DE REDES DE TRANSPORTES POR DUTOS, EXCETO PARA ÁGUA 
E ESGOTO

4291-0/00 OBRAS PORTUÁRIAS, MARÍTIMAS E FLUVIAIS

4292-8/01 MONTAGEM DE ESTRUTURAS METÁLICAS

4292-8/02 OBRAS DE MONTAGEM INDUSTRIAL

4299-5/01 CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS

4311-8/01 DEMOLIÇÃO DE EDIFÍCIOS E OUTRAS ESTRUTURAS

4311-8/02 PREPARAÇÃO DE CANTEIRO E LIMPEZA DE TERRENO

4312-6/00 PERFURAÇÕES E SONDAGENS

4313-4/00 OBRAS DE TERRAPLENAGEM
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CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

4319-3/00
SERVIÇOS DE PREPARAÇÃO DO TERRENO NÃO ESPECIFICADOS 
ANTERIORMENTE

4321-5/00 INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA

4322-3/01 INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS

4322-3/02
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO DE SISTEMAS CENTRAIS DE AR CONDICIONADO, 
DE VENTILAÇÃO E REFRIGERAÇÃO

4322-3/03 INSTALAÇÕES DE SISTEMA DE PREVENÇÃO CONTRA INCÊNDIO

4329-1/01 INSTALAÇÃO DE PAINÉIS PUBLICITÁRIOS

4329-1/02
INSTALAÇÃO DE EQUIPAMENTOS PARA ORIENTAÇÃO À NAVEGAÇÃO MARÍTIMA, 
FLUVIAL E LACUSTRE

4329-1/03
INSTALAÇÃO, MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO DE ELEVADORES, ESCADAS E 
ESTEIRAS ROLANTES, EXCETO DE FABRICAÇÃO PRÓPRIA

4329-1/04
MONTAGEM E INSTALAÇÃO DE SISTEMAS E EQUIPAMENTOS DE ILUMINAÇÃO E 
SINALIZAÇÃO EM VIAS PÚBLICAS, PORTOS E AEROPORTOS

4329-1/05 TRATAMENTOS TÉRMICOS, ACÚSTICOS OU DE VIBRAÇÃO

4330-4/01 IMPERMEABILIZAÇÃO EM OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL

4330-4/02
INSTALAÇÃO DE PORTAS, JANELAS, TETOS, DIVISÓRIAS E ARMÁRIOS 
EMBUTIDOS DE QUALQUER MATERIAL

4330-4/03 OBRAS DE ACABAMENTO EM GESSO E ESTUQUE

4330-4/04 SERVIÇOS DE PINTURA DE EDIFÍCIOS EM GERAL

4330-4/05 APLICAÇÃO DE REVESTIMENTOS E DE RESINAS EM INTERIORES E EXTERIORES

4391-6/00 OBRAS DE FUNDAÇÕES

4399-1/01 ADMINISTRAÇÃO DE OBRAS

4399-1/02
MONTAGEM E DESMONTAGEM DE ANDAIMES E OUTRAS ESTRUTURAS 
TEMPORÁRIAS

4399-1/03 OBRAS DE ALVENARIA

4399-1/04
SERVIÇOS DE OPERAÇÃO E FORNECIMENTO DE EQUIPAMENTOS PARA 
TRANSPORTE E ELEVAÇÃO DE CARGAS E PESSOAS PARA USO EM OBRAS

4399-1/05 PERFURAÇÃO E CONSTRUÇÃO DE POÇOS DE ÁGUA

4512-9/01
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE VEÍCULOS 
AUTOMOTORES

4530-7/06
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PEÇAS E 
ACESSÓRIOS NOVOS E USADOS PARA VEÍCULOS AUTOMOTORES

4542-1/01
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MOTOCICLETAS E 
MOTONETAS, PEÇAS E ACESSÓRIOS

4611-7/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MATÉRIAS-
PRIMAS AGRÍCOLAS E ANIMAIS VIVOS

4612-5/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE COMBUSTÍVEIS, 
MINERAIS, PRODUTOS SIDERÚRGICOS E QUÍMICOS

4613-3/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MADEIRA, 
MATERIAL DE CONSTRUÇÃO E FERRAGENS

4614-1/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MÁQUINAS, 
EQUIPAMENTOS, EMBARCAÇÕES E AERONAVES

4615-0/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE 
ELETRODOMÉSTICOS, MÓVEIS E ARTIGOS DE USO DOMÉSTICO

4616-8/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE TÊXTEIS, 
VESTUÁRIO, CALÇADOS E ARTIGOS DE VIAGEM

4617-6/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS, BEBIDAS E FUMO

4618-4/01
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MEDICAMENTOS, 
COSMÉTICOS E PRODUTOS DE PERFUMARIA

4618-4/02
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE INSTRUMENTOS 
E MATERIAIS ODONTO-MÉDICO-HOSPITALAR

4618-4/03
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE JORNAIS, 
REVISTAS E OUTRAS PUBLICAÇÕES

4619-2/00
REPRESENTANTES COMERCIAIS E AGENTES DO COMÉRCIO DE MERCADORIAS 
EM GERAL NÃO ESPECIALIZADO

4921-3/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, COM ITINERÁRIO FIXO, 
MUNICIPAL

4923-0/02
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA

4924-8/00 TRANSPORTE ESCOLAR

4929-9/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, MUNICIPAL

4929-9/02
TRANSPORTE RODOVIÁRIO COLETIVO DE PASSAGEIROS, SOB REGIME DE 
FRETAMENTO, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

4929-9/03
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
MUNICIPAL

4929-9/04
ORGANIZAÇÃO DE EXCURSÕES EM VEÍCULOS RODOVIÁRIOS PRÓPRIOS, 
INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL

4930-2/01
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, MUNICIPAL

4930-2/02
TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE CARGA, EXCETO PRODUTOS PERIGOSOS E 
MUDANÇAS, INTERMUNICIPAL, INTERESTADUAL E INTERNACIONAL.

4930-2/04 TRANSPORTE RODOVIÁRIO DE MUDANÇAS

5021-1/01
TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO INTERIOR DE CARGA, MUNICIPAL, EXCETO 
TRAVESSIA

5030-1/01 NAVEGAÇÃO DE APOIO MARÍTIMO

5030-1/02 NAVEGAÇÃO DE APOIO PORTUÁRIO

5030-1/03 SERVIÇOS DE REBOCADORES E EMPURRADORES

5091-2/01 TRANSPORTE POR NAVEGAÇÃO DE TRAVESSIA, MUNICIPAL

5099-8/01 TRANSPORTE AQUAVIÁRIO PARA PASSEIOS TURÍSTICOS

5212-5/00 CARGA E DESCARGA

5229-0/02 SERVIÇOS DE REBOQUE DE VEÍCULOS

5231-1/02 ATIVIDADES DO OPERADOR PORTUÁRIO

5232-0/00 ATIVIDADES DE AGENCIAMENTO MARÍTIMO

5250-8/01 COMISSARIA DE DESPACHOS

5250-8/02 ATIVIDADES DE DESPACHANTES ADUANEIROS

5250-8/03 AGENCIAMENTO DE CARGAS, EXCETO PARA O TRANSPORTE MARÍTIMO

5250-8/04 ORGANIZAÇÃO LOGÍSTICA DO TRANSPORTE DE CARGA

5250-8/05 OPERADOR DE TRANSPORTE MULTIMODAL - OTM

5320-2/01 SERVIÇOS DE MALOTE NÃO REALIZADOS PELO CORREIO NACIONAL

5320-2/02 SERVIÇOS DE ENTREGA RÁPIDA

5612-1/00 SERVIÇOS AMBULANTES DE ALIMENTAÇÃO

5811-5/00 EDIÇÃO DE LIVROS

5812-3/01 EDIÇÃO DE JORNAIS DIÁRIOS

5812-3/02 EDIÇÃO DE JORNAIS NÃO DIÁRIOS

5813-1/00 EDIÇÃO DE REVISTAS

5819-1/00 EDIÇÃO DE CADASTROS, LISTAS E OUTROS PRODUTOS GRÁFICOS

5911-1/02 PRODUÇÃO DE FILMES PARA PUBLICIDADE

5912-0/01 SERVIÇOS DE DUBLAGEM

5912-0/02 SERVIÇOS DE MIXAGEM SONORA EM PRODUÇÃO AUDIOVISUAL

5913-8/00 DISTRIBUIÇÃO CINEMATOGRÁFICA, DE VÍDEO E DE PROGRAMAS DE TELEVISÃO

5920-1/00 ATIVIDADES DE GRAVAÇÃO DE SOM E DE EDIÇÃO DE MÚSICA

6201-5/01 DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA

6201-5/02 WEB DESIGN

6202-3/00
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
CUSTOMIZÁVEIS

6203-1/00
DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR 
NÃO-CUSTOMIZÁVEIS

6204-0/00 CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

6209-1/00
SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO

6311-9/00
TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E 
SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM NA INTERNET

6319-4/00
PORTAIS, PROVEDORES DE CONTEÚDO E OUTROS SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO 
NA INTERNET

6391-7/00 AGÊNCIAS DE NOTÍCIAS

6399-2/00
OUTRAS ATIVIDADES DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMAÇÃO NÃO 
ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6462-0/00 HOLDINGS DE INSTITUIÇÕES NÃO-FINANCEIRAS

6463-8/00 OUTRAS SOCIEDADES DE PARTICIPAÇÃO, EXCETO HOLDINGS

6621-5/01 PERITOS E AVALIADORES DE SEGUROS

6621-5/02 AUDITORIA E CONSULTORIA ATUARIAL
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6622-3/00
CORRETORES E AGENTES DE SEGUROS, DE PLANOS DE PREVIDÊNCIA 
COMPLEMENTAR E DE SAÚDE

6629-1/00
ATIVIDADES AUXILIARES DOS SEGUROS, DA PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR E 
DOS PLANOS DE SAÚDE ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

6630-4/00 ATIVIDADES DE ADMINISTRAÇÃO DE FUNDOS POR CONTRATO OU COMISSÃO

6810-2/01 COMPRA E VENDA DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6810-2/02 ALUGUEL DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6810-2/03 LOTEAMENTO DE IMÓVEIS PRÓPRIOS

6821-8/01 CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS

6821-8/02 CORRETAGEM NO ALUGUEL DE IMÓVEIS

6822-6/00 GESTÃO E ADMINISTRAÇÃO DA PROPRIEDADE IMOBILIÁRIA

6911-7/01 SERVIÇOS ADVOCATÍCIOS

6911-7/02 ATIVIDADES AUXILIARES DA JUSTIÇA

6911-7/03 AGENTE DE PROPRIEDADE INDUSTRIAL

6920-6/01 ATIVIDADES DE CONTABILIDADE

6920-6/02 ATIVIDADES DE CONSULTORIA E AUDITORIA CONTÁBIL E TRIBUTÁRIA

7020-4/00
ATIVIDADES DE CONSULTORIA EM GESTÃO EMPRESARIAL, EXCETO 
CONSULTORIA TÉCNICA ESPECÍFICA

7111-1/00 SERVIÇOS DE ARQUITETURA

7112-0/00 SERVIÇOS DE ENGENHARIA

7119-7/01 SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA E GEODÉSIA

7119-7/02 ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS

7119-7/03
SERVIÇOS DE DESENHO TÉCNICO RELACIONADOS À ARQUITETURA E 
ENGENHARIA

7119-7/04 SERVIÇOS DE PERÍCIA TÉCNICA RELACIONADOS À SEGURANÇA DO TRABALHO

7120-1/00 TESTES E ANÁLISES TÉCNICAS

7210-0/00
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS FÍSICAS E 
NATURAIS

7220-7/00
PESQUISA E DESENVOLVIMENTO EXPERIMENTAL EM CIÊNCIAS SOCIAIS E 
HUMANAS

7311-4/00 AGÊNCIAS DE PUBLICIDADE

7312-2/00
AGENCIAMENTO DE ESPAÇOS PARA PUBLICIDADE, EXCETO EM VEÍCULOS DE 
COMUNICAÇÃO

7319-0/01 CRIAÇÃO DE ESTANDES PARA FEIRAS E EXPOSIÇÕES

7319-0/02 PROMOÇÃO DE VENDAS

7319-0/03 MARKETING DIRETO

7319-0/04 CONSULTORIA EM PUBLICIDADE

7320-3/00 PESQUISAS DE MERCADO E DE OPINIÃO PÚBLICA

7410-2/02 DESIGN DE INTERIORES

7410-2/03 DESIGN DE PRODUTOS

7420-0/01 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS, EXCETO AÉREA E SUBMARINA

7420-0/02 ATIVIDADES DE PRODUÇÃO DE FOTOGRAFIAS AÉREAS E SUBMARINAS

7420-0/04 FILMAGEM DE FESTAS E EVENTOS

7490-1/01 SERVIÇOS DE TRADUÇÃO, INTERPRETAÇÃO E SIMILARES

7490-1/02 ESCAFANDRIA E MERGULHO

7490-1/03
SERVIÇOS DE AGRONOMIA E DE CONSULTORIA ÀS ATIVIDADES AGRÍCOLAS E 
PECUÁRIAS

7490-1/04
ATIVIDADES DE INTERMEDIAÇÃO E AGENCIAMENTO DE SERVIÇOS E NEGÓCIOS 
EM GERAL, EXCETO IMOBILIÁRIOS

7490-1/05
AGENCIAMENTO DE PROFISSIONAIS PARA ATIVIDADES ESPORTIVAS, CULTURAIS 
E ARTÍSTICAS

7500-1/00 ATIVIDADES VETERINÁRIAS

7711-0/00 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR

7721-7/00 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS RECREATIVOS E ESPORTIVOS

7729-2/02
ALUGUEL DE MÓVEIS, UTENSÍLIOS E APARELHOS DE USO DOMÉSTICO E 
PESSOAL; INSTRUMENTOS MUSICAIS

7731-4/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS AGRÍCOLAS SEM OPERADOR

7732-2/01
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM 
OPERADOR, EXCETO ANDAIMES

CÓDIGO CNAE DESCRIÇÃO CNAE

7732-2/02 ALUGUEL DE ANDAIMES

7733-1/00 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA ESCRITÓRIO

7739-0/01
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA EXTRAÇÃO DE MINÉRIOS E 
PETRÓLEO, SEM OPERADOR

7739-0/02
ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS CIENTÍFICOS, MÉDICOS E HOSPITALARES, SEM 
OPERADOR

7739-0/03
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO 
TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES

7740-3/00 GESTÃO DE ATIVOS INTANGÍVEIS NÃO-FINANCEIROS

7810-8/00 SELEÇÃO E AGENCIAMENTO DE MÃO-DE-OBRA

7820-5/00 LOCAÇÃO DE MÃO-DE-OBRA TEMPORÁRIA

7830-2/00 FORNECIMENTO E GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS PARA TERCEIROS

7911-2/00 AGÊNCIAS DE VIAGENS

7912-1/00 OPERADORES TURÍSTICOS

7990-2/00
SERVIÇOS DE RESERVAS E OUTROS SERVIÇOS DE TURISMO NÃO 
ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE

8011-1/01 ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA E SEGURANÇA PRIVADA

8011-1/02 SERVIÇOS DE ADESTRAMENTO DE CÃES DE GUARDA

8020-0/01 ATIVIDADES DE MONITORAMENTO DE SISTEMAS DE SEGURANÇA ELETRÔNICO

8020-0/02 OUTRAS ATIVIDADES DE SERVIÇOS DE SEGURANÇA

8030-7/00 ATIVIDADES DE INVESTIGAÇÃO PARTICULAR

8111-7/00
SERVIÇOS COMBINADOS PARA APOIO A EDIFÍCIOS, EXCETO CONDOMÍNIOS 
PREDIAIS

8121-4/00 LIMPEZA EM PRÉDIOS E EM DOMICÍLIOS

8129-0/00 ATIVIDADES DE LIMPEZA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

8130-3/00 ATIVIDADES PAISAGÍSTICAS

8230-0/01 SERVIÇOS DE ORGANIZAÇÃO DE FEIRAS, CONGRESSOS, EXPOSIÇÕES E FESTAS

8291-1/00 ATIVIDADES DE COBRANÇA E INFORMAÇÕES CADASTRAIS

8299-7/01 MEDIÇÃO DE CONSUMO DE ENERGIA ELÉTRICA, GÁS E ÁGUA

8299-7/04 LEILOEIROS INDEPENDENTES

8299-7/05 SERVIÇOS DE LEVANTAMENTO DE FUNDOS SOB CONTRATO

8550-3/02 ATIVIDADES DE APOIO À EDUCAÇÃO, EXCETO CAIXAS ESCOLARES

8591-1/00 ENSINO DE ESPORTES

8592-9/01 ENSINO DE DANÇA

8592-9/02 ENSINO DE ARTES CÊNICAS, EXCETO DANÇA

8592-9/03 ENSINO DE MÚSICA

8593-7/00 ENSINO DE IDIOMAS

8599-6/03 TREINAMENTO EM INFORMÁTICA

8599-6/04 TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

8610-1/01
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO HOSPITALAR, EXCETO PRONTO-SOCORRO E 
UNIDADES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8610-1/02
ATIVIDADES DE ATENDIMENTO EM PRONTO-SOCORRO E UNIDADES 
HOSPITALARES PARA ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8621-6/01 UTI MÓVEL

8621-6/02 SERVIÇOS MÓVEIS DE ATENDIMENTO A URGÊNCIAS, EXCETO POR UTI MÓVEL

8622-4/00
SERVIÇOS DE REMOÇÃO DE PACIENTES, EXCETO OS SERVIÇOS MÓVEIS DE 
ATENDIMENTO A URGÊNCIAS

8630-5/01
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
PROCEDIMENTOS CIRÚRGICOS

8630-5/02
ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL COM RECURSOS PARA REALIZAÇÃO DE 
EXAMES COMPLEMENTARES

8630-5/03 ATIVIDADE MÉDICA AMBULATORIAL RESTRITA A CONSULTAS

8630-5/04 ATIVIDADE ODONTOLÓGICA

8640-2/04 SERVIÇOS DE TOMOGRAFIA

8640-2/05
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM COM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 
EXCETO TOMOGRAFIA

8640-2/06 SERVIÇOS DE RESSONÂNCIA MAGNÉTICA

8640-2/07
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR IMAGEM SEM USO DE RADIAÇÃO IONIZANTE, 
EXCETO RESSONÂNCIA MAGNÉTICA
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8640-2/08
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR REGISTRO GRÁFICO - ECG, EEG E OUTROS 
EXAMES ANÁLOGOS

8640-2/09
SERVIÇOS DE DIAGNÓSTICO POR MÉTODOS ÓPTICOS - ENDOSCOPIA E OUTROS 
EXAMES ANÁLOGOS

8640-2/11 SERVIÇOS DE RADIOTERAPIA

8650-0/01 ATIVIDADES DE ENFERMAGEM

8650-0/02 ATIVIDADES DE PROFISSIONAIS DA NUTRIÇÃO

8650-0/03 ATIVIDADES DE PSICOLOGIA E PSICANÁLISE

8650-0/04 ATIVIDADES DE FISIOTERAPIA

8650-0/05 ATIVIDADES DE TERAPIA OCUPACIONAL

8650-0/06 ATIVIDADES DE FONOAUDIOLOGIA

8650-0/07 ATIVIDADES DE TERAPIA DE NUTRIÇÃO ENTERAL E PARENTERAL

8660-7/00 ATIVIDADES DE APOIO À GESTÃO DE SAÚDE

8690-9/01
ATIVIDADES DE PRÁTICAS INTEGRATIVAS E COMPLEMENTARES EM SAÚDE 
HUMANA

8690-9/03 ATIVIDADES DE ACUPUNTURA

8690-9/04 ATIVIDADES DE PODOLOGIA

8712-3/00
ATIVIDADES DE FORNECIMENTO DE INFRA-ESTRUTURA DE APOIO E 
ASSISTÊNCIA A PACIENTE NO DOMICÍLIO

8800-6/00 SERVIÇOS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL SEM ALOJAMENTO

9001-9/01 PRODUÇÃO TEATRAL

9001-9/02 PRODUÇÃO MUSICAL

9001-9/03 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE DANÇA

9001-9/04 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS CIRCENSES, DE MARIONETES E SIMILARES

9001-9/05 PRODUÇÃO DE ESPETÁCULOS DE RODEIOS, VAQUEJADAS E SIMILARES

9001-9/06 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO

9002-7/01
ATIVIDADES DE ARTISTAS PLÁSTICOS, JORNALISTAS INDEPENDENTES E 
ESCRITORES

9002-7/02 RESTAURAÇÃO DE OBRAS DE ARTE

9102-3/02 RESTAURAÇÃO E CONSERVAÇÃO DE LUGARES E PRÉDIOS HISTÓRICOS

9103-1/00
ATIVIDADES DE JARDINS BOTÂNICOS, ZOOLÓGICOS, PARQUES NACIONAIS, 
RESERVAS ECOLÓGICAS E ÁREAS DE PROTEÇÃO AMBIENTAL

9313-1/00 ATIVIDADES DE CONDICIONAMENTO FÍSICO

9319-1/01 PRODUÇÃO E PROMOÇÃO DE EVENTOS ESPORTIVOS

9430-8/00 ATIVIDADES DE ASSOCIAÇÕES DE DEFESA DE DIREITOS SOCIAIS

9493-6/00 ATIVIDADES DE ORGANIZAÇÕES ASSOCIATIVAS LIGADAS À CULTURA E À ARTE

9499-5/00 ATIVIDADES ASSOCIATIVAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE

9511-8/00
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE COMPUTADORES E DE EQUIPAMENTOS 
PERIFÉRICOS

9512-6/00 REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE COMUNICAÇÃO

9521-5/00
REPARAÇÃO E MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS ELETROELETRÔNICOS DE USO 
PESSOAL E DOMÉSTICO

9529-1/01 REPARAÇÃO DE CALÇADOS, BOLSAS E ARTIGOS DE VIAGEM

9529-1/02 CHAVEIROS

9529-1/03 REPARAÇÃO DE RELÓGIOS

9529-1/05 REPARAÇÃO DE ARTIGOS DO MOBILIÁRIO

9529-1/06 REPARAÇÃO DE JÓIAS

9602-5/01 CABELEIREIROS, MANICURE E PEDICURE

9602-5/02 ATIVIDADES DE ESTÉTICA E OUTROS SERVIÇOS DE CUIDADOS COM A BELEZA

DECRETO Nº 35.063 de 29 de dezembro de 2021 de

Institui a Operação Especial de Controle e 

Monitoramento das Atividades de Limpeza 

Urbana em Logradouros Públicos 2022, no âmbito 

da Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - 

Limpurb, e dá outras providencias.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO SALVADOR, CAPITAL DO ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições;

Considerando que a LIMPURB atua na fiscalização manutenção e conservação da 

limpeza urbana da Capital, através de suas ações preventivas e rotineiras, com ênfase na limpeza e, 

manutenção visual das vias e logradouros públicos, dentre outras atividades;

Considerando que Salvador é uma cidade cultural e turística, com extenso calendário 

de eventos festivos, religiosos e culturais, que alteram a rotina da cidade, representando um 

significativo aumento na demanda por serviços limpeza com recolhimento de resíduos sólidos sob a 

responsabilidade do Município;

Considerando que Salvador é detentora de grandes belezas naturais e caracterizadas 

por diversas manifestações culturais, contando com um extenso calendário de eventos festivos, 

religiosos e esportivos, que alteram a rotina da cidade, sem especificação de estações, ou seja, de 

inverno a verão;

Considerando que, durante as ações de caráter especial, é necessária a atuação intensiva 

da Empresa de Limpeza Urbana para realização de limpeza e fiscalização para inibir a poluição 

visual e ambiental, de modo a promover um ambiente saudável em vias e logradouros publico da 

capital baiana;

Considerando, por fim, que, por força do incremento de demanda, a LIMPURB, necessita 

que os seus colaboradores exerçam suas atividades em dias e horários especiais, visando assegurar 

a efetividade das ações desenvolvidas no âmbito municipal,

 DECRETA:

Art. 1º Fica instituída, no âmbito da Empresa de Limpeza Urbana do Salvador - LIMPURB, 

quanto às competências da Diretoria Administrativa Financeira-DIRAF e Diretoria Operacional - 

DIROP, a “Operação Especial de Controle e Monitoramento das Atividades de Limpeza Urbana em 

Logradouros Públicos - 2022”, com a finalidade de:

a) assegurar o desempenho efetivo da fiscalização e 

Limpeza de ruas, vias, praias, ilhas e todos os logradouros públicos no 

âmbito municipal;

b) intensificar a limpeza e fiscalização rotineiramente ao 

longo das orlas marítimas e em todo logradouro público deste Município;

c) intensificar a limpeza e fiscalização, em prol do meio 

ambiente saudável, contra a poluição visual nos espaços públicos e 

privados;

d) garantir a limpeza pública e a constante prestação plena 

de todos os serviços de competência da Diretoria Operacional - DIROP/

LIMPURB em dias normais, bem como nos dias festivos, períodos 

comemorativos, em finais de semana e feriados.

Art. 2º A Operação ora instituída por este Decreto tem caráter transitório e circunstancial 

e terá vigência no exercício de 2022, entre 01 de janeiro a 31 de dezembro de 2022.

Art. 3º Os servidores designados para atuar na “Operação Especial de Controle e 

Monitoramento das Atividades de Limpeza Urbana em Logradouros Públicos - 2022”, farão jus, no 

período compreendido pela Operação, à Gratificação pela Participação em Operações Especiais, 

prevista no art. 102 da Lei Complementar nº 01/91, alterada pela Lei Complementar nº 30/01, 

acrescido de valor correspondente ao auxílio alimentação de acordo com a tabela de funções e 

valores constantes do Anexo Único deste Decreto.

§ 1º A Gratificação pela Participação em Operações Especiais é vantagem temporária, que 

não se incorpora ao vencimento, nem serve de base para recolhimento da contribuição previdenciária.

§ 2º Não poderão atuar em Operações Especiais os empregados que, na vigência da 

Operação, estejam cedidos para órgãos ou entidades de outro Município, do Estado, da União ou de 

outro Poder do Município, bem como afastados por gozo de férias, ou por uma das licenças previstas 

no art. 110 da Lei Complementar nº 01/91.

§ 3º O Pagamento da Gratificação pela participação na  Operação Especial de Controle 

e Monitoramento das Atividades de Limpeza Urbana em Logradouros Públicos 2022” ficará 

condicionado ao cumprimento de frequência, devidamente atestada pelo Coordenador da Operação, 

que encaminhará ao Gabinete do Presidente da LIMPURB para aprovação, com fito de ser submetida 

a Secretaria Municipal de Gestão - SEMGE, até o quinto dia útil do mês subsequente, demonstrativo 

com relação nominal, juntamente com as escalas de plantões e valores correspondentes ao auxílio 

alimentação, proporcionais à carga horária efetivamente realizada, tomando-se como base as 

funções e os valores fixados na tabela constante do Anexo Único deste Decreto.

Art. 4º É vedada a concessão da Gratificação de que trata o § 1º do art. 102 da Lei 

Complementar nº 01/91, alterada pela Lei Complementar nº 30/2001, ao dirigente máximo do órgão 

ou entidade da Administração Direta e Indireta do Município, considerando de relevante interesse 

público.


